
  

EDITAL DE CHAMADA

INTERNA ESPECÍFICA Nº01/2021 - TSB

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PIBEX - CAMPUS LONDRINA

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ - CAMPUS LONDRINA, no uso das competências
que lhe confere a Portaria GR no 1671, de 10 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, seção 02,
página 26,

CONSIDERANDO o Edital no 04/2021 - PROEPPI e o processo no 23411.008876/2021-09, torna público a Chamada Interna Específica para seleção
de bolsistas para o Projeto Estudo e Apoio no Processo de Atenção e Prevenção ao Câncer de Boca, em atendimento ao Programa ins�tucional de
bolsas de extensão - PIBEX/IFPR.

 

1.DAS VAGAS:

01 (uma) – Projeto de extensão tecnológica: Estudo e Apoio no Processo de Atenção e Prevenção ao Câncer de Boca, coordenação Profa. Berenice
Tomoko Ta�bana.

 

2.DA SELEÇÃO E CADASTRO DO BOLSISTA

Caberá ao coordenador do projeto aprovado e contemplado com bolsa realizar o processo interno de seleção do bolsista, elaborando os critérios
de avaliação/seleção e divulgando amplamente o cronograma, os critérios de avaliação e os resultados classificatórios.

O processo de seleção poderá incluir prova escrita, entrevista e/ou outras metodologias, desde que relacionadas ao tema do projeto.

Todos os procedimentos adotados para seleção de bolsistas deverão ser registrados e as atas assinadas deverão ser arquivadas no campus pela
coordenação do projeto.

Os documentos referentes à seleção de bolsistas deverão ser disponibilizados caso a DIEXT/PROEPPI e/ou outras unidades necessitem dar vistas ao
processo.

É de responsabilidade do bolsista enviar ao coordenador do projeto toda a documentação necessária para sua seleção, cadastro e posterior
andamento do programa, incluindo relatórios que se fizerem necessários.

Qualquer solicitação de subs�tuição, alteração de bolsista do projeto ou encerramento de vínculo formal do estudante com o IFPR deverá ser
informada pela coordenação, com envio de formulário específico a ser disponibilizado pela DIEXT, bem como, outras documentações que se
fizerem necessárias.

Se o estudante bolsista encerrar seu vínculo formal com o IFPR antes da conclusão do projeto/bolsa, a coordenação deverá indicar o seu
subs�tuto.

 

3.DAS INSCRIÇÕES:

Inscrições para processo de seleção: de 15/07/2021 à 30/07/2021 (observar item 4).

De acordo com a portaria nº 778, de 25 de junho de 2021, o processo de inscrição será realizado exclusivamente por meio eletrônico e se dará por
e-mail à coordenadora do Projeto pelo e-mail: berenice.ta�bana@ifpr.edu.br.

O documento que deverá ser enviado no e-mail, constará de um currículo que deve conter as seguintes informações (no corpo do e-mail):

Nome completo;

Documentos pessoais: RG/data emissão e órgão emissor e CPF;

número de matrícula no IFPR e o curso que está matriculado, Período/ano que cursa;

conta do Banco do Brasil (caso ainda não tenha, colocar esta observação);

endereço de residência, telefone de contato;

experiência profissional anterior e/ou experiência em projetos acadêmicos ou no terceiro setor;

disponibilidade de horário para o Projeto (descrever dias semana e horários);

Escrever a mo�vação para ser bolsista no Projeto, e-mail para contato (para o envio dos resultados).

mailto:berenice.tatibana@ifpr.edu.br


O e-mail de inscrição, deverá ser iden�ficado com o ASSUNTO: < Inscrições PIBEX - “NOME DO/A CANDIDATO/A” >.

Não haverá entrega �sica de documentação, pessoalmente ou via Correios. O candidato, ao apresentar a documentação requerida, responsabiliza-
se pela veracidade das informações prestadas e pela entrega de toda a documentação exigida, imprescindível para a homologação da inscrição. A
ausência de entrega dos documentos para análise do currículo ou inveracidade das informações prestadas implicará em indeferimento da inscrição
ou cancelamento da par�cipação no processo de seleção.

Será de inteira responsabilidade do aluno prover os meios para sua par�cipação neste processo quer seja o acesso à internet ou os disposi�vos
(computador, celular) ou outro que julgar necessário.

Esclarecimentos poderão ser ob�dos pelo telefone (43) 3878.6100 ou pelo e-mail berenice.ta�bana@ifpr.edu.br.

Somente serão deferidas as inscrições que cumprirem todas as exigências previstas neste Edital, não podendo o candidato alegar desconhecimento
para qualquer fim.

 

4. DO CRONOGRAMA:

EVENTO Data e local

Período inscrição
15/07/2021 à 30/07/2021

e-mail: berenice.ta�bana@ifpr.edu.br

Deferimento das inscrições e recurso
03/08/2020

Edital disponibilizado (*) e recurso para e- mail:
berenice.ta�bana@ifpr.edu.br

Homologação das inscrições
04/08/2021

Edital disponibilizado (*)

Processo sele�vo (análise currículo e entrevista)
05/08/2021 a 06/08/2021

Google Mee�ng (videoconferência/entrevista)

Resultado provisório do processo sele�vo, envio de recurso e sua
análise

06/08/2021

Edital disponibilizado (*)

Homologação Resultado Final
09/08/2021

Edital disponibilizado (*)

(*)  site h�ps://londrina.ifpr.edu.br

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LUPION POLETI, DIRETOR(a), em 14/07/2021, às 07:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1297739 e o código CRC 32B79B91.

 

Referência: Processo nº 23411.008876/2021-09 SEI nº 1297739

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | LONDRINA/DG/IFPR/LONDRINA-DG/LONDRINA 
   Rua João XXIII, nº 600,  Londrina - PR | CEP CEP 86060-370  - Brasil
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